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Dispõe sobre a suspensão das

Sessões Legislativas da Câmara

Municipal de Estância nos dias 19 e 20
de maio de 2026, em razão da ausência
de quórum regimental.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Estância, no uso de suas atribuições legais e

Íegimentais;

CONSIDERAND0 a ausência da maioria dos Vereadores desta Casa Legislativa em
virtude da participação institucional na XXXII Marcha a Brasília em Defesa dos
MunicÍpios, realizada em Brasília;

CO NSIDERANDO a impossibilidade de realização das Sessões Legislativas por

ausência de quórum regimental mínimo para deliberação;

CO NSIDERANDO os princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade
administrativa;

DECRETA

Art. 1o Ficam suspensas as Sessões Legislativas ordinárias da Câmara Municipal de
Estância previstas para os dias 19 e 20 de maio de 2026, em razão da ausência de
quórum reginrental.
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Art. 2oA

(onze) V
BrasÍlia.

suspensão de que trata este

ereadores na XXVII Marcha
vo decorre da participação de 11

sa dos Municípios, realizada em
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Art. 3 oAs matérias constantes da pauta das sessóes suspensas serão
automaticamente transferidas para a sessão subsequente, salvo deliberação em
contrário da Mesa Diretora.

Art. 4oEste Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Estância, em 19 de maio de 2026

^ssinado.leÍonicâmente 
por

Pêdro K.h@ Frekê Mehcr6
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Peoro narque Frerre Menezes
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